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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APTOS À AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público Nº 001/2025, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO, referente à relação de candidatos aptos à 

Avaliação de Títulos, publicada anteriormente, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO: 

 • que a relação de candidatos aptos à Avaliação de Títulos foi publicada dentro do prazo e 

nos meios oficiais previstos no edital; 

 • que, após a publicação, foi identificado erro material de natureza meramente 

administrativa, consistente na omissão do nome de candidata que comprovadamente cumpriu 

todos os requisitos exigidos no edital para habilitação nesta etapa; 

 • que a Administração Pública pode e deve corrigir seus próprios atos quando eivados de 

erro material, nos termos dos princípios da legalidade, autotutela, isonomia e razoabilidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a relação de candidatos aptos à Avaliação de Títulos, para INCLUIR a 

seguinte candidata: 
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Art. 2º Fica assegurado à candidata acima relacionada o direito de participação na 

Avaliação de Títulos, considerando-se válida sua habilitação, em razão da correção do erro 

material ora reconhecido. 

Art. 3º O prazo para envio da documentação comprobatória de títulos pela candidata 

incluída por este edital será considerado válido dentro do cronograma originalmente previsto, não 

configurando concessão de novo prazo, mas mera regularização administrativa decorrente da 

presente retificação. 

Art. 4º Permanecem inalteradas todas as demais disposições, datas e condições 

estabelecidas no Edital Nº 001/2025 e demais atos já publicados. 

Atalaia (PR), 05 de janeiro de 2026  

 

 
Carlos Eduardo Armelin Mariani 

Prefeito Municipal  
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